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REQUERIMENTO Nº  48 

 
 
                                          REQUEIRO à mesa, ouvido o Plenário, seja 
encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para que, por meio do 
setor competente, encaminhe a esta Casa de Leis, no prazo legal, as 
seguintes informações: 
 
Considerando a apresentação da Indicação nº 78/2026, que sugeriu 
ao Poder Executivo a criação de um Plano Municipal de Controle e 
Prevenção de Acidentes com Escorpião no Município de Pedreira, 
requer-se: 
 
1. Se a Administração Municipal analisou as medidas propostas na 
Indicação nº 78/2026; 
 
2. Quais providências foram adotadas até o presente momento em 
relação ao combate e prevenção da proliferação de escorpiões no 
Município; 
 
3. Se existe levantamento atualizado indicando os bairros com maior 
incidência de aparecimento de escorpiões e de acidentes envolvendo 
picadas; 
 
4. Se o Município possui cronograma de dedetização e limpeza 
preventiva de galerias, bueiros, redes de esgoto e demais locais 
considerados críticos; 
 
5. Se há fiscalização específica de terrenos baldios, imóveis 
abandonados e locais com acúmulo de entulho que favoreçam a 
proliferação desses animais peçonhentos; 
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6. Se existe canal direto para denúncias e solicitações de vistoria por 
parte da população; 
 
7. Qual unidade municipal é referência para atendimento das vítimas 
e se há disponibilidade regular de soro antiescorpiônico; 
 
8. Se estão previstas campanhas educativas, ações em escolas ou 
treinamentos de agentes públicos sobre prevenção e primeiros 
socorros; 
 
9. Se o Poder Executivo possui previsão para implantação de 
programa ou plano permanente voltado ao controle e prevenção de 
acidentes com escorpiões. 
 

JUSTIFICATIVA 
 
                                 A apresentação da Indicação nº 78/2026 teve por 
finalidade sugerir medidas concretas de prevenção, controle e 
resposta rápida diante do aumento de relatos envolvendo escorpiões 
no Município de Pedreira. 
 
                                  Diante da relevância do tema para a saúde pública, 
especialmente em razão do risco envolvendo crianças e idosos, o 
presente requerimento busca obter informações oficiais acerca das 
providências adotadas pela Administração Municipal, permitindo ao 
Poder Legislativo acompanhar e fiscalizar a implementação das 
medidas necessárias à proteção da população pedreirense. 
 
SALA DAS SESSÕES VEREADOR DARIO GOMES DE OLIVEIRA, EM 22 DE 
MAIO DE 2026. 
 

 
DR. LUCIANO RODRIGUES TEIXEIRA 

Vereador da Câmara Municipal 


